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EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4820/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 102/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO 
SUL - PR
 CONTRATADO: ALDEVINO NUNES FILHO - MED SERVICE INSCRITO 
SOB CNPJ Nº. 14.508.338/0001-63
 PROCESSO DISPENSA:102/2020
 CONTRATO: 4820/2020

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o acrescimo de valores do con-
trato 48/2020 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inci-
so II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), para R$ 16.750,00 (dezesseis mil, setecentos e 
cinquenta reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do 
aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 09/11/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 118/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 84/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: OSVALDO DE MORAIS DAMASIO 03613304805 INSCRI-
TO SOB CNPJ Nº. 34.806.099/0001-35
 PROCESSO DISPENSA:84/2019
 CONTRATO: 118/2019

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
118/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inci-
so II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de vinte e quatro dias de outubro de 2020 para vinte e quatro dias de abril de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/10/2020 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Considerando estarem presentes os pressupostos autorizativos da legisla-
ção que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no Processo Adminis-
trativo nº 118/2020 e AUTORIZO a realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob 
nº 004/2020, tendo por objeto a Contratação de empresa para realização de manutenção 
em Conservadora de vacinas pertencente à Unidade Básica de Saúde Carlos Chagas e 
contratação da empresa  INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 78.589.504/0001-86, pelo preço total de R$ 1.200,00 
(Mil e Duzentos Reais), em conformidade com o artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/2013. 
E para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam 
publicadas na imprensa, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
 Florestópolis, 12 de novembro de 2020. 

Nelson Correia Junior
Prefeito Municipal

ELEIÇÕES 2020 VOTE CONSCIENTE.


